EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.° 034/2007
O presente projeto de Lei tem por objetivo instituir o Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar no município de Três Passos. O programa faz parte das atividades didáticos-pedagógicas das cinco escolas rurais de Ensino Fundamental da rede municipal, bem como na Escola Estadual de Educação Básica de Padre Gonzáles.



O objetivo do Programa é integrar as ações nas áreas de Educação, Saúde e Agricultura, com a finalidade de melhorar a qualidade de vida através da geração de alternativas economicamente viáveis e ambientalmente adequadas para a propriedade familiar rural, proporcionando assim a permanência do jovem no meio rural.

O Programa foi criado em 1998 e estão envolvidos 700 alunos e 100 profissionais (professores, técnicos agrícolas, funcionários profissionais da saúde e agricultura).

O Programa recebeu três prêmios de reconhecimento, o Prêmio Objetivos do Milênio 2005 (MEC e UNESCO), prêmio Inovação em Gestão Educacional 2006(MEC) e o Prêmio  Gestor Público 2006 (SINDAF-RS).


CARLOS ALBERTO A. CANOVA


Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.° 034, de 30 de julho de 2007.

Instituí o Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar e dá outras providências.


Art. 1° - Fica instituído o Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar como parte integrante da Política Municipal, Promoção e Desenvolvimento de uma educação diferenciada nas escolas rurais do Município de Três Passos.


Parágrafo Único. O Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar consiste num conjunto de ações que integram as Secretarias Municipal de Educação, Agricultura e Saúde em parceria com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, FETAG, 21ª CRE e EMATER.


Art. 2° - O Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar tem como objetivo capacitar os jovens rurais de 7ª e 8ª séries das Escola Municipais e do Ensino Médio da Escola Estadual de Educação Básica Padre Gonzáles através do conhecimento técnico sobre bovinocultura, fruticultura, olirecultura e preservação ambiental, no turno inverso ao de aula.

Art. 3° - O Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar terá sua organização de acordo com o calendário escolar do sistema municipal de ensino.


Art. 4° - A coordenação do Programa ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.


Art. 5° - O Poder Executivo Municipal regulamentará o Programa através de Decreto Municipal.


Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Aos 30 dias do mês de julho de 2007.
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